
AXA PORTUGAL

RESPONSABILIDADE CIVIL GERAL
Apólice nº 008 410 058 078

Tomador do Seguro
Associação Portuguesa de Kite

Actividade
Organização de provas de kitesurf e respectivos treinos

Condições aplicáveis
Condições gerais da apólice

Condição especial 32- Estabelecimentos comerciais e industriais

Exclusões adicionais
Danos causados pelos participantes entre si

Danos devidos a actos de guerra, guerra civil, invasão, hostilidades, insurreição, poder 
militar ou civil usurpado ou tentativa de usurpação do poder, terrorismo, sabotagem e 

distúrbios laborais tais como assaltos, greves, tumultos e “lock-outs”, bem como danos 
devidos a desacato da ordem publica.

Danos originados por motivos de força maior, nomeadamente os associados a tremores de 
terra, acções de ventos, trombas de agua, inundações e quaisquer outros fenómenos de 

natureza catastrófica.

Capital seguro
€1.000.000.00 por sinistro e anuidade, sub-limitado a €50.000.00 em cada sinistro por 

lesado.

Franquia
10% do valor da indemnização, no mínimo de €150 em cada sinistro de danos materiais


